LEI Nº 2.170, DE 11/04/2000 

Retoma bem imóvel, altera destinação de área adquirida, autoriza doação e declara de utilidade pública para fins de desapropriação, nos casos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica retomada  e incorporada ao patrimônio do Município, aa área de terreno constituída pelos lotes nºs 10, 20, 30, 40 e 50, medindo 930m ² (novecentos e trinta metros quadrados) e pelos nºs 235, 245, 255, 265 e 275, medindo 1.500,00 m² (um mil e quinhentos metros quadrados) somando um total de 2.430,00m² (dois mil e quinhentos metros quadrados), localizada à Quadra 0024, Setor 001, que foi objeto de doação ao Sr. GILSON DOS SANTOS MONTEIRO, conforme Lei nº 1.718, de 23/12/96, escritura pública lavrada no Primeiro Cartório de Registro civil e Notas desta Comarca, às folhas 160, do Livro nº 126, em data de 04/09/97.

Art. 2º. Fica alterada a destinação anteriormente determinada pela Lei nº 1.718, de 23/12/96, possibilitando seu uso para finalidade social.

Art. 3º. Fica o Executivo municipal autorizado, após prévia avaliação, a permutar a área de terreno mencionada no artigo 1º desta Lei pela área  constituída do lote 65, Quadr4a 007, Setor 002 e suas benfeitorias, localizada na Avenida Belo Horizonte, nº 239, neste Município para implantação de Centro Comunitário no desenvolvimento de atividades sociais do Projeto Humanizar e outros de relevante interesse público.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de abril de 2000; 35º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                           PREFEITO MUNICIPAL
